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No Brasil pode-se observar que no
discurso político a exclusão social ganha
cada vez mais destaque. A atuação polí-
tica nesse campo é altamente destinada
à criação de legitimidade para o próprio
sistema social. Dentro do processo da ge-
ração de legitimidade o sistema político
requer cada vez mais responsabilidades
para si, não obstante, sem poder lograr
sua efetiva implementação. Pode-se ilus-
trar esse fato através do confronto entre
ampliação semântica do conceito de ci-
dadania e a realidade empírica das vio-
lações dos direitos humanos no Estado
do Pará com enfoque nas ações direcio-
nadas à cidadania e às pessoas com de-
ficiência. Portanto, a intervenção do po-
der público não foi capaz de conter o pro-
cesso de exclusão múltipla oriundo da
atuação ´cega´ dos sistemas funcionais
da sociedade moderna.

Social exclusion is more and more
emphasized in the political discourse in
Brazil. Political action, in this field, is
strongly aimed at creating legitimacy for
the social system itself. Within this pro-
cess of legitimacy creation, the political
system claims more responsibility for it-
self, despite its failure in achieving an
effective implementation. This fact is
observed through the comparison betwe-
en a semantic amplification of the con-
cept of citizenship and the empiric reali-
ty of human rights violations in the Sta-
te of Pará, mainly focusing on the acti-
ons towards citizenship and impaired
people. The governmental intervention,
however, has not been able to halt the
multiple exclusion process that resulted
from the ‘blind’ action of functional sys-
tems in modern society.

Livro Pronto_grafica.p65 20/6/2008, 18:13217



218

INTRODUÇÃO
Neste artigo, emprega-se a teoria dos sistemas para discutir oproblema da inclusão e exclusão em regiões de modernidade periféricae relacioná-lo com um estudo de caso sobre os portadores de deficiênciano Estado do Pará.Com base na teoria dos sistemas sociais, interpreta-se qualquercontato social como um sistema. Em linhas gerais, distinguem-se trêstipos de sistemas sociais: os sistemas de interação, os sistemas deorganização e a sociedade – um sistema social mais amplo. A interação,primeiro tipo de sistema, caracteriza-se pelo fato de que os sistemaspsíquicos presentes percebem-se como integrantes de um mesmosistema. As organizações, segundo tipo de sistemas, condicionam aqualidade de sócio e, de acordo com as regras de qualidade de sócio,conseguem reproduzir modos de comportamento, independentementedos motivos individuais dos seus membros. Por último, a sociedade é osistema mais amplo, que inclui todos os outros sistemas sociais.Desse modo, a operação básica de qualquer sistema social é acomunicação, que constitui um processo de tripla seleção. Ela começacom o alter, que seleciona uma informação dentro do seu ambiente(primeira seleção), escolhe um meio de comunicação que serve paratransmitir a informação como mensagem (segunda seleção) e conclui-se com o ego, o destinatário da mensagem, que pode compreendê-laou não (terceira seleção). Esse processo de comunicação é consideradoum acontecimento de curta duração, que se realiza – e desaparece – nomomento em que o ego compreende aquilo que o alter quer comunicar.Nessa interpretação do processo de comunicação, importa enfatizar opapel do destinatário. Somente o seu entendimento é decisivo para osucesso ou não da comunicação, e esse sucesso não deve ser confundidocom aceitação da comunicação. A aceitação ou a rejeição – concordarou não – com uma comunicação já é um outro evento comunicativo.A definição do processo comunicativo como tripla seleção permiteao sistema distinguir entre hetero-referência (seleção da informação feitafora dos limites do sistema) e auto-referência (seleção da informação feitadentro dos limites do sistema); nesse sentido, reproduz permanentementea divisão sistema vs meio e garante assim a sua existência.Sistemas sociais processam a sua comunicação baseada no sentido,e é esse sentido que os liga aos sistemas psíquicos, os quais, por suavez, têm no processamento de pensamentos a sua operação básica.Esse mecanismo de acoplamento estrutural fornece ao sistema social osuporte material para a sua comunicação e ao sistema psíquico apossibilidade da sua socialização.

1 Modernização periférica
1.1 Modernização como processo de diferenciação
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Essa introdução justifica-se para explicar a constituição dasociedade moderna como resultado de um duplo processo dediferenciação. Por um lado, a evolução leva a uma diferenciação, cadavez mais nítida, entre os diferentes tipos de sistemas sociais; por outro,essa evolução impulsiona uma diferenciação dentro dos diferentes tiposde sistemas sociais. Os dois processos constituem-se de forma ortogonal.O primeiro obedece a uma lógica vertical de segregação – imprimindoassim uma hierarquia entre os sistemas envolvidos. O segundocaracteriza-se por uma dinâmica de diferenciação horizontal, e asociedade divide-se em sistemas funcionais. Esses subsistemasassumem funções específicas para toda a sociedade.A operação básica de tais sistemas é a comunicação, e adiferenciação do sistema significa também diferenciação dacomunicação. Os subsistemas funcionais tornam-se distintos por meioda elaboração de uma estrutura própria de comunicação. Essadiferenciação da comunicação é possibilitada por dois ganhos evolutivos:1) a formação de códigos binários1 específicos que orientam acomunicação e a visão de mundo do sistema; 2.) a formação de meiosde comunicação simbolicamente generalizados2 que asseguram acontinuidade da comunicação no sistema.O código representa uma visão total do mundo, que passa a serobservado pelo sistema funcional, somente por meio da diferençaespecífica estabelecida pelo código. Assim sendo, a visão do mundo deum sistema funcional é aquela que lhe permite o seu código. E, comocada sistema funcional tem um código específico, cada sistema funcionaltambém tem sua versão particular de mundo, conseguindo no máximoobservar que existem ao redor visões diferentes do mundo.A diferenciação funcional da sociedade, que se iniciou no séculoXVI e se consolidou no início do século XX, é a ultima de quatro formasde diferenciação que podem ser observadas historicamente. A primeirafoi a diferenciação segmentária, onde os subsistemas da sociedade sãoiguais. Podemos lembrar certos grupos tribais que vivem sem muitocontato entre si. A segunda forma de diferenciação surge com atransformação de um desses segmentos, normalmente designado comocentro, em algo diferente dos outros, que formam a periferia. Resultadesse processo a distinção entre centro (único) e periferia (váriasformações iguais entre si, mas distintas do centro). A terceira forma dediferenciação, chamada estratificada, foi dominante na Idade Média. Nelaa sociedade é dividida em camadas, que constituem uma hierarquia.
1 É possível citar alguns sistemas funcionais com os seus códigos binários e meios de comu-nicação  simbolicamente generalizados: a política usa o código binário poder/não-poder ougovernar/não-governar, e o poder é o seu meio de comunicação simbolicamente generali-zado; a ciência emprega o código binário verdadeiro/falso, e seu meio de comunicaçãosimbolicamente generalizado é a verdade; a economia vê o mundo por meio do códigobinário pagar/não-pagar ou propriedade/não-propriedade, e o dinheiro é o seu meio decomunicação.
2 Luhmann (1975a, p. 177) denomina o código e o meio de comunicação simbolicamentegeneralizado ‘autocatalisadores’, para deixar claro que eles surgem no processo comunica-tivo do sistema e depois contribuem para a evolução do processo comunicativo.
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3 A unidade da sociedade é possível somente como policontextualidade dos mundos especí-ficos dos sistemas funcionais, isto é, como o conjunto de horizontes que os sistemas funci-onais erguem sobre a sociedade.
4 Luhmann introduz o conceito de Weltgesellschaft na sua teoria em 1975. No entanto, elenão se referiu às tendências que depois foram subsumidas sobre o conceito de globalização(LUHMANN, 1975b).
5 O processo de formação de sistemas funcionais não é um processo com uma mesma tem-poralidade. No sistema da economia e da ciência moderna, esse processo ocorreu commuito mais rapidez.

Em geral, o processo de modernização acontece com a mudança deuma diferenciação estratificada em uma diferenciação funcional. Nadiferenciação estratificada, a sua camada de origem define o destino deum indivíduo em um duplo sentido. De um lado, a origem de nascimentomarca a posição dentro da sociedade, e não existe – a não ser nos contosde fadas – a transição de uma camada social para outra camada. Dessemodo não há mobilidade social. Na comunicação esse fato expressa-se emuma valorização da dimensão social em detrimento da dimensão objetiva.Importante é quem diz algo, e não o que foi dito. Portanto, a camada deorigem marca a visão da sociedade, que é vista com base na diferenciaçãoprincipal acima/embaixo. De outro lado, o conhecimento da própria camadasocial em conjunto com o conhecimento do ‘seu lugar’ na sociedade éreforçado pela religião. Dessa maneira, a religião apresenta-se comointérprete exclusivo do mundo e oferece ao indivíduo segurança, no sentidode criar a capacidade de entender a sociedade em que vive.O ganho evolutivo da sociedade moderna em relação à diferenciaçãoestratificada da sociedade pré-moderna é o aumento expressivo dacapacidade de processar complexidade. No entanto, há custos para esseganho. A diferenciação funcional por meio da formação de subsistemasé um processo de diferenciação horizontal, com conseqüências gravespara a sociedade, que perde o seu centro e assim o lugar que poderepresentar a sua identidade. As visões diferentes dos sistemas funcionaisnão podem ser agregadas para formar um todo. Os sistemas funcionaissão iguais na sua diferença. A unidade da sociedade constitui-seexclusivamente no nível do sistema funcional como unidade da auto-referência e da hetero-referência da sua observação3. A falta de um centroou de um topo faz com que a diferenciação funcional demande novassoluções para garantir a integração da sociedade e requer mecanismosde reflexão sobre os riscos que a eficiência dos sistemas funcionaisrepresenta para a sociedade como um todo.
1.2 Modernização na periferiaA sociedade como um sistema social mais amplo, constituída pelatotalidade das comunicações, é necessariamente única e assim global(Weltgesellschaft4). No entanto, isso se refere somente ao seu modus
operandi. A sua forma concreta – no âmbito local, regional ou nacional– é diversificada e aparece como o resultado da forma como seimplementam os sistemas funcionais dentro da estrutura socialexistente5. Historicamente podemos notar que poucos sistemas sociais
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6 Marcelo Neves (1992) iniciou estudos pioneiros sobre esse assunto, tomando como casoempírico o Brasil e a formação do sistema de direito. Ainda não existem estudos no âmbitoregional que analisem mais profundamente os processos de transformação com base nascondições postas pelos sistemas funcionais.
7 Pode-se dizer que esse fato por sua vez é resultado do processo de diferenciação funcional:a transformação de ex-colônias em Estados nacionais, isto é, a formação de novos segmen-tos nacionais dentro do sistema político.
8 Sobre política de desenvolvimento e teoria de sistemas, ver Mathis (1999).
9 Luhmann (1995) chama a atenção, por exemplo, para o fato de que as redes sociais emáreas periféricas tradicionalmente ligadas a estruturas clientelistas modernizam-se pormeio da substituição do patrimônio privado pelas organizações, que passam a ser fontes derecursos para sustentar a rede.
10Além dos trabalhos de Luhmann, existem vários estudos na teoria dos sistemas que abor-dam a problemática da inclusão vs exclusão. A revista Soziale Systeme dedicou em 2002um volume inteiro (v. 8) ao tema.

foram capazes de ‘sobreviver’ às perturbações que o avanço dadiferenciação funcional representa no seu meio6.A partir da Segunda Guerra Mundial, a modernização deixou deser o resultado de um processo evolutivo e tornou-se objeto da atuaçãodo Estado nacional7, que assume para si a tarefa de condução dosprocessos de transformação social8. A modernização implanta-se comcaracterísticas regionais e conforme se apresenta o Estado nacional naconcorrência das nações. O Estado nacional coloca-se, portanto, entreo nível regional e o nível global. No entanto, ele é obrigado a realizaressa ação sem muita liberdade de ação, porque a diferenciação funcionalda sociedade global define as estruturas que o Estado nacional podeimpor à região como condição para o seu ingresso na modernidade. Amodernização, no âmbito regional, processa-se dentro das estruturasda sociedade funcionalmente diferenciada. Vale ressaltar que, nasociedade global, não há uma instância de coordenação, nem anecessidade de uma evolução para um equilíbrio. Tal fato traz diversasconseqüências para a forma de modernização no âmbito regional9.A formação dos sistemas funcionais decorre de um processoevolutivo; por isso não há como planejar ou repetir no âmbito regionalo que aconteceu no âmbito global durante o processo da formação dasociedade moderna. Ainda, no que diz respeito à evolução no âmbitoregional, observa-se que a modificação da estrutura da sociedadesempre é uma modificação de estruturas existentes, por meio da seleçãode alternativas que surgem dentro dessas estruturas antigas. O novosempre carrega consigo o velho. Nada garante que a improvávelformação de subsistemas com funções exclusivas aconteça. É muitomais provável que se formem sistemas funcionais corruptos, no sentidode não conseguirem para si a exclusividade de uma função dentro dasociedade regional.
2 Inclusão vs exclusão10O avanço do modus operandi dos sistemas funcionais e aperturbação das estruturas sociais regionais são processos no nível dasociedade. Como operações comunicativas, as estruturas sociais
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11 Inclusão vs exclusão é um problema que qualquer formação social enfrenta. No entanto, asformas de enfrentar esse problema são distintas. Em sociedades segmentárias, exclusãosempre foi exclusão total do indivíduo por meio da liberação para a morte ou o desterro. Nasociedade estratificada, a inclusão é tarefa da camada social, por meio da família ou dacategoria de trabalho. Novidade é a existência de formas organizadas no lado da exclusão.Formam-se mecanismos de integração no lado da exclusão (por exemplo, obras de carida-de, mosteiros, a Marinha, as províncias, a pirataria nos navios).
12Cada indivíduo agora é responsável por sua carreira, como resultado da sua formaçãoprópria. E isso em um sentido duplo: formação dentro do sistema educativo e formaçãoconforme um plano e desejos individuais. A camada social de origem não determina maiso lugar na sociedade, nem a carreira alcançada diz algo sobre a origem da pessoa (claro queainda tem influência sobre o acesso à educação, por exemplo). O indivíduo agora tem demostrar para a sociedade quem ele é. Para mais exemplos, ver Fuchs (1997a).
13Creio que isso, em parte, é uma outra forma de explicar aquilo que Jessé Souza (2000)denomina “modernização seletiva”.
14É interessante observar os mecanismos que a sociedade moderna criou para nutrir essailusão. Podemos citar o mecanismo de tornar os excluídos ocultos, seja por meio de separa-ção geográfica (favelas), seja por meio de internação ou institucionalização. Pode-se tam-bém lembrar o papel excepcional do tempo como meio de transformar exclusão em inclu-são por meio de políticas de desenvolvimento.
15Sobre a categoria ‘endereço social’, ver Fuchs (1997b).

precisam do suporte material dos sistemas psíquicos. Sem esse suporte,não há como garantir a continuidade do processo comunicativo dentrodos sistemas funcionais. Ao mesmo tempo, os sistemas funcionaiscolocam-se para os sistemas psíquicos como o único locus de suasociabilidade11. O fato de recorrer aos sistemas funcionais como veículosde inclusão social faz com que a sociedade moderna reconstrua adiferença inclusão vs exclusão dentro da sociedade.Para que isso aconteça, a sociedade precisa ter como pressupostoa possibilidade da participação de todos os indivíduos em cada sistemafuncional. Aliás, a formação da individualidade é baseada nessemecanismo12. A inclusão estabelece-se por meio da participação napossibilidade de comunicação que cada sistema funcional oferece13.Em outras palavras, a sociedade moderna coloca a inclusão meramentecomo problema individual. Esse mecanismo nutre a ilusão de inclusãosem exclusão.No entanto, isso é somente ilusão, porque, na realidade, formam-se esferas de exclusão14, uma exclusão que muitas vezes não é somenteexclusão de um sistema funcional. A exclusão de um sistema funcionalnormalmente leva à exclusão de outros sistemas, e essa exclusão socialapresenta-se quantitativa e qualitativamente diferente daquela deoutras formações da sociedade.A exclusão pode ser interpretada também como perda de endereçosocial15. O indivíduo não é mais notado como pessoa, ele está sem papelsocial e, em geral, sem os laços sociais das sociedades estratificadas,que foram desestruturadas logo no início do processo da modernização.Privado da sua sociabilidade, ele é somente corpo, e o corpo e suasnecessidades básicas determinam o seu comportamento na sociedade,que se reduz à mera reprodução desse corpo, à sobrevivência(LUHMANN, 1996, p. 189). Reduzido ao corpo, a única maneira de oindivíduo inserir-se na sociedade, de incluir-se nos sistemas funcionais,
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16 Fazendo referência a Spencer-Brown, Luhmann denomina esse procedimento re-entry.
17Vontade política no sentido tanto de colocar a lei em prática, como de não impedir o usoprivado de força.
18Stichweh (1997) chama a atenção para os fatores de exclusão que não podem ser atribuídosao processo da diferenciação funcional. Ele cita como exemplos a segregação étnica e amigração.

é fazer uso desse corpo, seja na prostituição, seja como modelo, sejacomo vendedor de seus órgãos ou das suas crianças, seja como jogadorde futebol.Analisar a diferença inclusão vs exclusão como problema daparticipação individual em sistemas funcionais significa atribuir a umlado dessa distinção (inclusão) uma conotação positiva e, a partir dessadecisão, detectar na vida social momentos de exclusão (= inclusão nãorealizada) que precisam ser colocados no outro lado da distinção (=transformar exclusão em inclusão). Mas será que o problema se restringea essa explicação? Será que não há um problema atrás do problema?Vamos duplicar a diferença e colocar uma segunda distinção(inclusão vs exclusão) sobre a primeira (inclusão vs exclusão)16. Emoutras palavras, definimos a distinção como contingente (algo que écomo é, mas não é necessariamente assim como é) e observamos aexistência (inclusão) ou não (exclusão) da distinção inclusão vs exclusão.Construímos assim uma metadiferença acima dos códigos dos sistemasfuncionais (LUHMANN, 1997a, p. 632). Isso abre o olhar para as esferasnas quais o mecanismo de inclusão vs exclusão por meio do sistemafuncional se realiza e onde há equivalências funcionais para essemecanismo. Essa falta de exclusividade do processo de inclusão pormeio da inclusão em um sistema funcional é um indicador das manchasda modernidade periférica, isto é, dos contextos sociais em que asociedade moderna não se implementou em sua plenitude defuncionamento.Na prática isso se traduz, por exemplo, na possibilidade de tomaruma decisão sobre o uso ou não do sistema de direito para decidir umlitígio, ou na possibilidade de prover o acesso a bens e serviços semdinheiro. Claro que essa decisão de não entrar em um sistema funcionalrequer recursos para impor a sua vontade sem recorrer à autoridadedo sistema funcional, seja porque essa vontade faz parte da organizaçãoque mantém o monopólio legítimo de poder (caso da polícia e das ForçasArmadas), seja porque não há presença ou vontade política de atuaçãodo Estado17.Fica evidente que, em regiões de modernidade periférica, ainclusão social não constitui somente um problema individual no quese refere à condição de ter ou não acesso ao sistema funcional. Conseguiro acesso em nada adianta sem a garantia da exclusividade funcionaldos sistemas18. Isso remete novamente ao Estado como condutor de
processo de mudança social.
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19Halfmann (2002) distingue a inclusão no sistema político da tarefa do Estado nacional de ga-rantir a inclusão dos cidadãos nos sistemas funcionais. Em nossa abordagem, vamos a seguirfocar a segunda tarefa: a da criação de condições para inclusão (Inklusionsvermittlung). Trata-mos o problema do Estado na periferia moderna em outro contexto (MATHIS, 2001).
20Talvez seja mais adequado chamar os direitos humanos de unidirecionais. Nesse sentido, háuma tendência histórica para ampliar o seu enfoque, e dificilmente a retirada de um direito jáconcedido é socialmente aceita. A menos que se invoque uma entidade maior do que o pró-prio Estado nacional – como a ameaça do terrorismo internacional.
21A arbitrariedade de decisão do príncipe é substituída pela arbitrariedade dos direitos huma-nos consagrados em Constituições políticas (LUHMANN, 1997, p. 967). Além disso, vale lem-brar que os direitos humanos obedecem ao principio da universalidade, enquanto a cidadaniavincula os direitos à condição de ser membro de um Estado como organização territorial.
22Parece que a função do Estado nacional de tornar visível uma unidade coletiva é algo muitoatual em tempos de globalização (NASSEHI, 2002).
23Direitos humanos em um ambiente de consenso completo serão desnecessários. Ver a dis-cussão interessante de Neves (2007), que lembra também que os direitos humanos têm umafunção importante na redução de complexidade.
24A ameaça da integridade física dos cidadãos que devido a características individuais (doença,acidente, idade, deficiência) não foram capazes de assegurar a sua reprodução através dainclusão no sistema econômico, foi o próximo fato que colocou o Estado na posição de asse-gurar a inclusão dessa parcela da população via leis de seguridade social.

3 O Estado na modernidade periférica: inclusão por via da cidadania
ou cidadania por via da inclusão?

É possível recontar a história do Estado moderno como uma
absorção parcial pelo Estado da tarefa individual de inclusão19. O Estado
moderno legitima-se por meio da definição e do reconhecimento de
direitos humanos universais fixos20 e da sua submissão ao direito
positivo, que é passível de mudança21. Alguns súditos transformam-se
em cidadãos do Estado nacional22. A universalização do direito de
cidadania para todos, expressa no sufrágio universal, tornou-se um
dos pontos principais da pauta política no início da história dos Estados
nacionais. A fundamentação nos direitos humanos, pelo menos em parte,
coloca à disposição do Estado moderno um instrumento capaz de
assegurar a integração social, sem exigir um consenso entre os
cidadãos23. Essa capacidade de gerar integração social deu aos sistemas
funcionais a liberdade inicial de exercer a sua autopoiese e de aprofundar
as diferenciações entre a população.

No entanto, o fim do Estado liberal mostrou que o papel integrativo
dos direitos humanos não sustenta uma sociedade cada vez mais
caracterizada por diferenças internas. O Estado assume um papel mais
ativo na materialização dos direitos humanos e assume a legitimidade
de restringir as externalidades negativas não aceitáveis dos sistemas
funcionais24. Registra-se a passagem do Estado, pelo menos nas partes
do mundo onde a diferenciação funcional instalou-se na sua plenitude,
para um Estado de bem-estar social. Desse modo, o Estado intervém
cada vez que a lógica da economia de mercado excede o grau normal
de destruição (destruição de empresas não competitivas) e das
externalidades negativas normais (danos ambientais, desemprego), de
tal maneira que não foi possível contê-la com a criação de novas
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25A globalização modifica o contexto da atuação do Estado nacional, deslocando esse balanço
em direção à economia. O problema dos sistemas políticos modernos é a falta de poder;
assim sendo, eles tornam-se objeto de interesses míopes e egoístas (WILLKE, 2006).

26A globalização transformou o Estado em semi-soberano, e sua atuação ou omissão em
questões de inclusão/exclusão ou cumprimento/não-comprimento de direitos humanos fica
exposta ao mundo por meio da mídia.

27  A globalização e os processos de exclusão social a ela atribuídos fazem surgir nos anos 90uma onda de trabalhos sobre cidadania que não podemos discutir aqui. Eles introduzemnovas questões, como a relação entre participação e cidadania, entre cidadania e referên-cia territorial, entre cidadania e capacidade de exercer a cidadania (citizenship capacity),entre cidadania e diversidade/pluralismo.

possibilidades25. Isso se expressa na ‘competência-competência’ como
nova atribuição do Estado moderno. O sistema da política é considerado
o endereço adequado e competente para problemas não solucionados.
No entanto, a demanda por uma atuação proativa do Estado entra em
choque com a sua capacidade de condução política, haja vista as
restrições que lhe impõe a globalização26.

A assunção das obrigações atribuídas ao Estado traduz-se numa
ampliação dos direitos dos cidadãos, e isso faz com que o conceito de
cidadania estenda-se cada vez mais em direção a uma descrição geral
da condição de cidadão. A sua ausência é identificada a partir da não
efetividade dos direitos constitucionais. Diferentemente de outras
constituições, as leis na Constituição brasileira não possuem mecanismo
auto-aplicável.

Essas tendências já estavam presentes na obra de Marshall (1967)
e na sua compreensão das características constitutivas da cidadania
moderna27: universalidade (direitos universais para categorias sociais
formalmente definidas), territorialidade (o território determina a
abrangência dos direitos atribuídos), individualidade (os direitos
referem-se a vínculos diretos entre indivíduos e o Estado) e a concepção
estatal-nacional (compreende um vínculo constitutivo entre cidadania
e edificação do Estado-nação). Na sua análise, Marshall (1967) enfatiza
o caráter evolutivo da cidadania. Os direitos civis transformam-se em
direitos políticos, e, após a Primeira Guerra Mundial, os direitos sociais
somam-se às atribuições da cidadania.

Numa lógica contratual, a Constituição descreve as condições de
transferência de liberdades individuais para o Estado enquanto
organização coletiva. Historicamente essas condições modificaram-se no
sentido de ampliação das obrigações do Estado em relação aos seus
cidadãos. No que concerne às obrigações do Estado, podem-se distinguir
pelo menos quatro fases: garantia da vida e da propriedade dos cidadãos,
garantia da participação nas decisões com obrigatoriedade coletiva,
garantia de condições básicas de bem-estar social dos cidadãos e garantia
de condições ambientais que possibilitem a manutenção da vida.

Vasak (1977) introduziu a classificação dos direitos humanos em
três gerações:
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28Os dados empíricos que serão apresentados foram colhidos durante a pesquisa para aelaboração de um diagnóstico sobre a situação dos direitos humanos no Estado do Pará(LIMA et al., 2007).

a) direitos de primeira geração, que visam à liberdade e àparticipação na vida política;b) direitos de segunda geração: direitos criados para garantir ascondições mínimas de igualdade entre os cidadãos (direito de emprego,de moradia, de saúde, de seguridade social etc.);c) direitos de terceira geração, direitos que ultrapassam adimensão política e social e que se referem a idéias que ultrapassam oâmbito restrito do Estado-nação (direito à comunicação, a um ambientesaudável, ao desenvolvimento, à igualdade intergeracional etc).
4 Exclusão/inclusão em uma região de modernidade periférica: umestudo no Estado do ParáCom base nessa reflexão teórica introdutória, apresentaremos nasegunda parte do trabalho dados empíricos sobre um caso concreto deinclusão/exclusão em uma região de modernidade periférica. Escolhemoscomo objeto de estudo os direitos de pessoas portadoras de deficiência,e interessa-nos identificar o grau de exclusão/inclusão social desse grupoe a forma da atuação do Estado em relação a esse segmento28.A escolha do tema – pessoas portadoras de deficiência – não foicasual e obedece a determinados critérios que serão rapidamenteenunciados. Entendemos a deficiência não somente como umacaracterística individual, mas sobretudo como um fenômeno social quepode atingir todos, por meio de acidente, de doença ou de restriçõesimpostas pela idade. A maneira como se manifesta a deficiência oucomo ela se perpetua devido à falta ou à ineficiência de medidas derecuperação e reabilitação está diretamente ligada ao grau daorganização social e do desenvolvimento econômico da sociedaderegional. O trato que a sociedade dispensa às pessoas com deficiênciamostra a sua capacidade de lidar e de conviver com aqueles que sãodiferentes. Por último, tal escolha remete diretamente à discussãoteórica anterior. Mostramos que a exclusão social é definida como umaperda do endereço social e que os excluídos são reduzidos a suacorporalidade. A satisfação das necessidades básicas do corpo torna-seobjetivo principal, e o corpo transforma-se em instrumento de inclusãosocial, já que uma sociedade que venera o corpo abre essaspossibilidades. Aparentemente portadores de deficiência são excluídosdesse mecanismo individual de inclusão e necessitam de outras formasde inclusão. Isso faz deles um espelho interessante, que mostra comoo poder público enfrenta e resolve problemas de exclusão social.
5 O desafio: a inclusão de pessoas portadoras de deficiênciaA Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em dezembro de
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29  Na literatura especializada, trabalha-se com pelo menos dois modelos teóricos para definirdeficiência: o modelo médico e o modelo social. De acordo com o modelo social, deficiência,afirmam Medeiros e Diniz, em A nova maneira de se entender a deficiência e o envelhecimento,“é considerada uma experiência da interação entre as características corporais do indivíduo eas condições da sociedade em que ele vive, isto é, da combinação de limitações impostas pelocorpo com algum tipo de perda ou redução da funcionalidade (lesão) a uma organização socialpouco sensível à diversidade corporal” (DINIZ; MEDEIROS, 2004, p. 8). Essa posição é contráriaà do modelo médico, segundo o qual a pessoa deficiente é alguém com algum tipo de inadequa-ção para a sociedade. Nesse sentido, o modelo social inverte o argumento e identifica a defici-ência na inadequação da sociedade para incluir todos, sem exceção.
30Há várias formas de classificar a deficiência mental: a) com base na intensidade do apoio neces-sário, b) com base na capacidade funcional do deficiente e c) conforme a gravidade da deficiên-cia (Organização Mundial da Saúde (OMS) – CID 10). Há uma tendência para abandonar asclassificações baseadas em comportamentos esperadas por faixa etária e substituí-las pelaidéia de uma contextualização social, em que o grau de comprometimento da deficiência men-tal depende também da história de vida, do apoio familiar e das oportunidades vivenciadas.

2006, no seu artigo 1.º, define pessoas com deficiência29 como aquelasque têm impedimentos de natureza física, intelectual ou sensorial, osquais, em interação com diversas barreiras, podem dificultar ouimpedir sua participação plena e efetiva na sociedade, juntamentecom as demais pessoas.Essa Convenção obriga os Estados signatários a promover a plenarealização de todos os direitos humanos e de todas as liberdadesfundamentais para todas as pessoas com deficiências, sem qualquerdiscriminação por causa da sua deficiência. Essa obrigação traduz-se,sobretudo, em políticas públicas que visem garantir os direitos reconhecidosna Convenção e em medidas de superação das discriminações existentes.Ademais, os Estados assumem o compromisso de fomentar a pesquisa e odesenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos e instalações queatendem as necessidades especiais de pessoas com deficiências. Ainstitucionalização das políticas públicas será supervisionada por um Comitêsobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.No mesmo documento, considera-se como discriminação qualquerdiferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósitoou o efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou oexercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todosos direitos humanos e de todas as liberdades fundamentais nas esferaspolítica, econômica, social, cultural, civil ou em qualquer outra.Ainda, com relação à definição das deficiências, a AssociaçãoAmericana de Deficiência Mental identifica a deficiência mental comoum funcionamento intelectual inferior ao da média das pessoas, querepresenta dificuldades de adaptação ao entorno (Manual Diagnóstico e
Estatístico de Transtornos Mentais). Essas dificuldades de adaptaçãopodem estar ligadas a comunicação, cuidados pessoais, competênciasdomésticas, habilidades sociais, utilização de recursos comunitários,autonomia, saúde e segurança, aptidões escolares, lazer e trabalho. Namaioria das vezes, a deficiência é considerada um transtorno dedesenvolvimento, e o início da deficiência mental deve acontecer antesdos dezoito anos30. Há inúmeras causas e fatores de risco para a instalação
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31No cálculo de prevalência de um transtorno mental dentro de um grupo social, é necessáriodefinir o tipo de prevalência: prevalência de ponto (o transtorno é presente em certa faseda vida), prevalência de período (o transtorno pode estar presente a qualquer tempo du-rante certo período) e prevalência vitalícia (o transtorno é presente durante toda a vida).
32Atendendo as reivindicações da Coordenadoria Nacional para a Integração de Pessoas comDeficiências (CORDE), o IBGE ampliou no último censo o seu conceito de deficiências,incluindo “a percepção que as pessoas pesquisadas têm em relação às alterações provoca-das pela deficiência na sua capacidade de realização, comportamento e participação social”(BRASIL, 2004, p. 11). Os quadros abaixo mostram os resultados, evidenciando que a defi-ciência visual foi a mais citada.
33 IBGE (2006). Estimativas das populações residentes, em 1.º de julho de 2006.

da deficiência mental: causas pré-natais, como desnutrição materna, máassistência à gestante, doenças infecciosas, tóxicos, fatores genéticos;causas perinatais (do parto até o 30.º dia de vida), como má assistência,oxigenação cerebral insuficiente, prematuridade e baixo peso; fatorespós-natais (até a adolescência), como desnutrição, desidratação, carênciade estimulação, infecções, intoxicações, acidentes e infestações.A Organização das Nações Unidas (ONU) calcula31 que, nos paísesem desenvolvimento, a incidência de jovens de 18 anos e menos comretardo mental grave fica em torno de 4,6%, enquanto nos paísesdesenvolvidos o valor oscila entre 0,5% e 2,5%.
5.1 O universo dos portadores de deficiência no Estado do Pará

No que se refere aos dados sobre o número de pessoas com
deficiência no Estado do Pará, não há consenso. Conforme dados do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (Censo 2000), 15,3%
da população residente no Estado declaram ser portadores de pelo
menos uma deficiência32, 71% vivem na zona urbana e 29% na zona
rural. Esses dados podem indicar que o ambiente urbano é mais propício
para adquirir deficiências ou que as pessoas com deficiência migram
para os centros urbanos à procura de assistência. Importa registrar
que as pessoas com deficiência mental permanente perfazem um
universo de 86.719 indivíduos com uma distribuição nas áreas rurais e
urbanas muito parecida com o padrão da população em geral. Os dados
censitários para o Brasil indicam porcentagens mais elevadas tanto
para o universo das pessoas com pelo menos uma deficiência (18,8%)
quanto para as pessoas com deficiência mental permanente.

Com base na atualização da população residente do Estado33,
podemos estimar que atualmente (setembro de 2007) vivem cerca de
1.100.000 de pessoas portadoras de deficiência no Estado do Pará, sendo
100.000 portadoras de deficiências mentais permanentes.

Os dados do IBGE baseiam-se na declaração do entrevistado e
podem ser contrastados com os dados da Organização Mundial de Saúde
(OMS) e com os resultados de uma pesquisa feita pela Associação
Fluminense de Reabilitação (AFR) em Belém no ano de 2002.

A OMS trabalha com as seguintes taxas de incidência de
deficientes na população: 5% de deficientes mentais, 2% de deficientes
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34  Com base nessas informações, podemos construir a seguinte estimativa atual para o Esta-do do Pará: 357.253 pessoas com deficiência mental, 142.901 pessoas com deficiênciafísica, 107.176 pessoas com deficiência auditiva, 35.725 pessoas com deficiência visual e71.451 pessoas com deficiências múltiplas.
35População do município de Belém: 1,4 milhões.
36Colocarei as garantias nesse nível de detalhamento para mostrar o grau de amplitude epara facilitar a avaliação da atuação do poder pública perante o desafio colocado.

físicos, 1,5% de deficientes auditivos, 0,5% de deficientes visuais e 1%
de portadores de deficiências múltiplas. No caso do Estado do Pará,
essas porcentagens representam um total de cerca 714.000 pessoas34.

No que diz respeito às pesquisas realizadas sobre prevalência de
deficiências, incapacidades e desvantagens no Brasil, a AFR pesquisou
em 2002 uma amostra de 1001 domicílios usando uma metodologia-
padrão da Organização Pan-Americana de Saúde. De acordo com os
levantamentos socioeconômicos, as pessoas com indicativo de deficiência
foram submetidas a um exame clínico por um profissional da saúde para
diagnosticar o tipo de deficiência ou incapacidade. Considerando-se a
população atual da cidade de Belém35, temos um universo de 300.000
pessoas com incidência de deficiência ou incapacidade.
5.2 Deficiência e direitos humanos

Para discutir o tema das deficiências no contexto dos direitos
humanos, comparamos a realidade vivida pelos sujeitos no Estado do
Pará com os direitos assegurados para a sua categoria, segundo as
respectivas convenções internacionais que definem os padrões aceitos
no conjunto dos Estados democráticos. No caso de pessoas com
deficiência, isso nos remete à Convenção sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, elaborada no âmbito das Nações Unidas, que, embora
ainda não esteja ratificada pelo Brasil, define hoje o padrão desejável
das garantias que o poder público deve assegurar aos seus cidadãos
com deficiências. Essas garantias são36:

a) igualdade e não discriminação;
b) conscientização;
c) acessibilidade;
d) direito à vida;
e) situações de risco e emergências humanitárias;
f) reconhecimento igual perante a lei;
g) acesso à justiça;
h) liberdade e segurança da pessoa;
i) prevenção contra a exploração, a violência e o abuso;
j) vida independente e inclusão na comunidade;
l) mobilidade pessoal;
m) liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação;
n) respeito à privacidade, pelo lar e pela família;
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37A escolha dos indicadores para a verificação foi feita de forma pragmática, pensando nasua sustentabilidade, isto é, na sua aptidão futura para acompanhar e monitorar a política.

o) educação;
p) saúde;
q) habilitação e reabilitação;
r) trabalho e emprego;
s) participação na vida política e pública;
t) participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte.

6 Grau de atendimento e violação dos direitos de pessoas com
deficiência

Com base na apresentação acima do arcabouço normativo
construído pela Convenção e do grupo que deve ser protegido, vamos a
seguir avaliar a efetividade dos direitos enunciados37.

No que concerne ao direito de igualdade e não discriminação,
utilizamos dois indicadores na pesquisa: a existência e o funcionamento
de conselhos de usuários, de um lado, e a relação entre existência de
transtorno mental e empobrecimento, de outro.

Quanto ao primeiro indicador, constatamos que o órgão máximo
de representação das pessoas com deficiência é o Conselho Nacional
de Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência. Esse órgão está ligado
à Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Não há conselho no âmbito
do Estado do Pará, nem no âmbito dos municípios.

Quanto ao segundo indicador, observamos que a comparação da
parcela da população economicamente ativa que apresenta deficiência
mental com os dados gerais mostra que o grupo em foco possui algumas
características específicas em relação à população geral. De um lado, o
número dos que possuem trabalho remunerado na semana de referência
foi bem inferior no grupo das pessoas com deficiência; de outro lado, o
número dos que recebem rendimentos de pagamentos de transferência,
como aposentadoria e pensão, é maior. A média dos rendimentos no
grupo geral é 42% superior à da população com deficiência mental.

No que diz respeito ao direito de mobilidade pessoal, trabalhamos
com um indicador concernente às formas de adaptações existentes para
aumentar o grau de mobilidade das pessoas com deficiência.

A primeira conferência estadual dos direitos da pessoa com
deficiência, que aconteceu em 2006 em Belém, cujo tema foi
“Acessibilidade: você também tem compromisso”, elaborou uma extensa
lista de reivindicações, visando garantir a acessibilidade nas suas diversas
faces. A legislação municipal garante às pessoas com deficiência o direito
de passe livre para uso nos meios de transporte público. No entanto, a
Companhia de Trânsito de Belém (CTBEL) vincula a concessão do passe
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a uma avaliação da existência da deficiência pela própria Companhia,
sem possuir capacidade médica para fazer tal avaliação.

Quadro 1: Comparação da população economicamente ativa (PEA)no
Estado do Pará: portadores de deficiência mental e população total (2000).
Fonte: IBGE. Censo 2000. Amostragem. Cálculo próprio.

No que se refere ao direito da liberdade de expressão e de opiniãoe acesso à informação, escolhemos como indicador a existência deinformações em mídia especial para deficientes em órgãos públicos eem bibliotecas públicas. Registramos que não existem nos órgãospúblicos materiais informativos em mídia especial.Para avaliar o direito à educação, adotamos dois indicadores: aexistência do ensino fundamental gratuito e a não exclusão de pessoascom deficiência do sistema educacional, de um lado, e a existência deprofessores habilitados (inclusive com deficiências) atuando no ensinode pessoas portadoras de deficiências, de outro.A avaliação do primeiro indicador indica que a metade dosestabelecimentos destinados exclusivamente à educação especial noEstado do Pará é de caráter privado. No setor público, prevalecem asescolas que integram os alunos com necessidades especiais em salasde aula comum, na sua maioria sem sala com recursos especiais. Noconjunto dos estabelecimentos de ensino do Estado, as escolas comclasses de integração ainda são uma minoria. Somente 9% de todos osestabelecimentos municipais de educação oferecem classes deintegração; a média nacional é 23%. Dos estabelecimentos sob aadministração estadual, 18% possuem classes de integração, o que ficanovamente abaixo da média nacional, que é 36%.Conforme dados do Censo Escolar de 2005, o Brasil tem 640.317alunos portadores de necessidades especiais matriculados nas escolas.Desse contingente, quase a metade está matriculada em escolasexclusivamente destinadas a pessoas portadoras de necessidadesespeciais. No Pará, 16.842 alunos com necessidades especiais são
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matriculados, e 31,9% desse total estudam em escolas especializadas.O grupo dos alunos com deficiência mental abrange 34,6% do total dosalunos portadores de necessidades especiais matriculados no Estado.No Brasil, quase 80% dos alunos matriculados em escolasespecializadas estudam em estabelecimentos particulares. Na regiãoNorte e no Estado do Pará, esse percentual é inferior, visto que as escolasespecializadas estaduais absorvem uma gama significativa dessealunado, diferente da tendência no âmbito nacional.A maioria dos alunos com deficiência visual, deficiência mental,deficiência múltipla, síndrome de Down e autismo estuda em escolasespecializadas. Um terço das vagas nesse tipo de estabelecimento éocupado por alunos com deficiência mental.Nas classes comuns – tipo integração – que não possuem sala derecursos, encontra-se a maior parte dos alunos com baixa visão edeficiência física. A classe comum – tipo integração – com sala derecursos concentra a quase totalidade dos alunos superdotados.Existe ainda uma grande discrepância entre a área urbana e aárea rural no que tange à oferta de oportunidades educacionais paraportadores de necessidades especiais. Uma análise das matrículasdemonstra que os estabelecimentos especializados ou as escolasregulares com classes especiais ainda são muito raros na área rural. Aprincipal oferta na área rural são as salas comuns (tipo integração),mas sem salas com recursos adequados.Na análise do segundo indicador, relativo à atuação de professoreshabilitados para a formação de deficientes, identificamos que, a partirdo início de 2007, o Centro de Atendimento Educacional Especializadoda Secretaria Municipal de Educação de Belém (SEMEC) assume aresponsabilidade de assessorar e treinar os professores para o seutrabalho com alunos portadores de deficiência. Esse atendimentotambém inclui ajuda aos familiares. A sede recém-inaugurada está aindase estruturando, mesmo que as atividades sejam desenvolvidas desde1997 por uma Unidade ou Coordenadoria da SEMEC.Quanto ao direito à conscientização da sociedade sobre ascondições dos deficientes, definimos como indicador a existência e asformas de campanhas de conscientização. No entanto, constatamos quenão existem campanhas públicas de conscientização promovidas pelopoder público.Com relação ao direito à acessibilidade em igualdade deoportunidades ao meio físico, ao transporte, à informação e àcomunicação, escolhemos como indicador a porcentagem de prédiospúblicos com acesso adaptado para o público em geral e parafuncionários. Registramos que não existem dados organizadosinformando o número de prédios públicos ainda sem acesso adaptado.Para verificar o direito do acesso à justiça, elegemos comoindicadores a população carcerária com deficiências e a existência e aqualidade de programas de treinamento para agentes do sistema
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38Os CAPS surgem primeiramente em São Paulo (1986). Integrantes do Sistema Único deSaúde (SUS), seu funcionamento é regulamentado pela Portaria n.º 336/GM, de 19 de feve-reiro de 2002. As principais atribuições dos CAPS são: atendimento em regime de atençãodiária, gerenciamento dos projetos terapêuticos, promoção da inserção social dos usuáriose funcionamento como porta de entrada da rede de assistência social em saúde mental. Osatendimentos podem ser: intensivo, com atendimento diário para pessoas em crise, oupara pessoas que precisam de atenção continua; semi-intensivos, com até 12 atendimen-tos por mês, inclusive com atendimentos domiciliares; não intensivos, com até três atendi-mentos por mês, inclusive com atendimentos domiciliares.
39No Estado do Pará, existem 26 CAPS, 3 CAPSad e 1 CAPSI (Fonte: Ministério da Saúde.Disponível em: <http://www.ccs.saude.gov.br/saude_mental/hospitais.html>. Acesso em:5 jul. 2007).
40Fonte: Ministério de Saúde. Coordenação Geral de Saúde Mental. Relatório de Gestão 2003-

2006. Brasília, DF, 2007, p. 15. Para fins de cálculo, define-se que o CAPS I dá resposta a50.000 habitantes, o CAPS II, o CAPSi e o CAPSad, a 100.000 habitantes e os CAPS III, a150.000 habitantes.

prisional ou sistema de repressão (polícias militar, civil e federal).Conforme informação da Superintendência do Sistema Prisional(SUSIPE), na população carcerária, há 16 pessoas portadoras dedeficiência física, seja por trauma, seja por má formação (dado de maiode 2007). Também consta desse universo um contingente de 137pessoas identificadas como portadoras de doença mental, distribuídasem 15 casas prisionais. Foi informado que não existem programas detreinamento específico para agentes do sistema prisional para lidarcom pessoas com deficiência.No quesito do direito à liberdade e à segurança da pessoa,selecionamos como indicador as adaptações feitas nas edificações dosistema prisional e nas delegacias. Registramos que não há adaptaçõespara atendimento dos portadores de necessidades especiais nasedificações do sistema prisional, nem nas delegacias.Com relação ao direito de prevenção contra a exploração, aviolência e o abuso, utilizamos como indicador a existência e a qualidadede programas de monitoramento independentes nas instalações eintervenções direcionadas a pessoas com deficiência. Constatamos quenão existem sistemas de monitoramento independente nas instalaçõesdo sistema prisional.No que se refere ao direito aos serviços de saúde específicos parapessoas com deficiências, tanto em áreas rurais como urbanas,encontramos o seguinte quadro: a partir da reforma psiquiátrica, osCentros de Atenção Psicossocial (CAPS) assumem um papel estratégicona articulação da rede de atenção à saúde mental38. Os CAPSdistinguem-se pelo tamanho e pela especificidade da sua demanda.Há o CAPi, voltado para a infância e a adolescência, e há o CAPSad,destinado ao atendimento de usuários de drogas e álcool39. Apesar daexpansão da rede de atendimento, o grau de cobertura no Estado aindase encontra abaixo do desejável: 0,27 CAPS/100.000 habitantes, e orecomendável é 0,5 CAPS/100.000 habitantes40.No que tange ao direito de habilitação e reabilitação, consideramosdados referentes ao município de Belém e ao Estado.
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41Fonte: Núcleo Setorial de Planejamento (NUSP), da FUNPAPA (2006).
42O Programa Mal de Hansen é desenvolvido pela SETEPS e visa garantir o pagamento de umbeneficio no valor de um salário mínimo ao portador da doença, desde que o deficiente seencontre em situação de vulnerabilidade. O benefício é pago desde 2000 por cotas men-sais, segundo os processos encaminhados à SETEPS pelas Secretarias Municipais de Saú-de. A faixa etária atendida é de 5 a 80 anos, com um ano de moradia no Estado do Pará. Atéo momento, o Programa atende a 82 municípios do Estado do Pará.
43O Benefício da Prestação Continuada (BPC) é um programa federal efetivado pelo municí-pio e coordenado, na habilitação, pelo Estado. O Programa atende aos 143 municípios pa-raenses. Em 2006 somou 2.749 beneficiários/mês que recebem um auxílio no valor de umsalário mínimo vigente no país. São beneficiárias as pessoas idosas (com mais de 65 anos)e os deficientes em situação de vulnerabilidade em famílias com renda mensal de até ¼ dosalário mínimo.

No município de Belém, os serviços de proteção socioassistencialà pessoa com deficiência são executados por entidades e organizaçõessociais integrantes da Rede de Proteção Social, coordenada pelaFundação Papa João XXIII (FUNPAPA). Essas organizações dispõem deequipamentos e de pessoal especializado para o desenvolvimento deações de proteção social e inclusão de pessoas que, além de portadorasde deficiências, encontram-se em situação de vulnerabilidade ou derisco pessoal e social. As entidades da rede realizam atividadesterapêuticas, educacionais e sociais, com apoio, informação, orientaçãoe encaminhamento, prevenção de deficiência, diagnóstico, avaliação ereavaliação, estimulação precoce, habilitação e reabilitação, atividadesocupacionais, educacionais e sociais. São 792 metas anuais distribuídasentre as seguintes entidades41: Associação de Pais e Amigos dosExcepcionais (APAE), Associação Paraense de Portadores de Deficiência(APPD), Instituto Felipe Smaldone, Fundação Pestalozzi e Serviço deAtendimento Básico em Reabilitação (SABER).No âmbito do Estado, a Secretaria de Trabalho e Proteção Social(SETEPS) atua por meio de programas de auxílio financeiro aos idosose deficientes e a suas famílias, como o programa de Mal de Hansen42, oBenefício da Prestação Continuada43, o Bolsa Família, a Família ParaenseFortalecida, o Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) – programado Governo Federal executado por intermédio dos Centros de Referênciade Assistência Social (CRAS) –, o Agente Jovem, o Idade Ativa (que setransformará em PISO).
Considerações finais

Os resultados da nossa pesquisa mostram que, nas regiões de
modernidade periférica, a materialização dos direitos dos portadores
de deficiência ainda está longe de um patamar desejável. Existe no
sistema político uma discrepância entre o discurso e a capacidade de
efetivação dos direitos.

Não há números exatos sobre a quantidade de pessoas com
deficiência no Estado do Pará, mas, com base nas fontes encontradas,
podemos estimar um número entre 700.000 e 1.100.000. A proteção
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44  A mesma lógica se aplica para outros temas transversais como proteção ambiental e igual-
dade entre os gêneros.

45Definimos inércia das organizações pela existência de estruturas que reagem a uma per-
turbação com a intenção de manter a situação existente.

desse contingente segundo um conceito amplo de efetivação de direitos
humanos ainda está muito aquém do padrão estabelecido pela
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.

Não resta dúvida de que a Convenção amplia a visão sobre os
direitos dos portadores de deficiência, na medida em que o Estado
brasileiro acata e assume para si, no conjunto das suas atribuições e
competências, as recomendações e orientações postas nesse documento.
Ademais, no contexto internacional, o Brasil apresenta-se como um
Estado moderno, cuja legitimidade está fundada na garantia de direitos
humanos universais para os seus cidadãos.

Essa Convenção imprime um caráter transversal aos direitos dos
portadores de deficiência. A materialização dos direitos demanda a
presença do tema em todas as organizações especializadas do sistema
político-administrativo44. Desse modo, a implementação desses direitos
assume o caráter de um evento multissistêmico, em que cada
organização incorpora o tema às suas estruturas de comunicação e às
suas atribuições. A aceitação de uma atribuição adicional não é algo
que se faça automaticamente, já que as organizações conservam a sua
autonomia, mesmo fazendo parte da estrutura hierárquica da
administração pública. Se essa nova atribuição não for acompanhada
de um aumento de recursos humanos e financeiros, podem surgir
conflitos sobre a redistribuição do recurso existente no interior da
instituição. Nesse contexto, a inércia das organizações45 impede uma
mudança substantiva.

Podemos afirmar que esse mecanismo ganha traços perversos
nos casos em que há transferência de responsabilidades da
administração de uma organização para outra organização, sem a
transferência de recursos. Como exemplo desse fenômeno, podemos
citar a reforma psiquiátrica. Em nome da humanização, retira-se dos
hospitais psiquiátricos a responsabilidade pelo cuidado com pessoas
portadoras de transtornos mentais, e não se cria uma estrutura
institucional capaz de absorver esses usuários, cuja sociabilidade em
alguns casos é extremamente restrita. Vale lembrar que toda
comunicação requer o processamento do sentido que é socialmente
reconhecido como sentido.

Usualmente, enfrenta-se esse mecanismo por meio da
diversificação do sistema administrativo, surgindo assim organizações
que se legitimam por assumirem a responsabilidade específica dos
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46A titulo de ilustração podemos afirmar que esse mecanismo ganha traços perversos noscasos em que há uma transferência de responsabilidades da administração de uma organi-zação para outra organização sem a transferência de recursos. Como exemplo desse fenô-meno podemos citar a reforma psiquiátrica. Em nome da humanização se retira dos hospi-tais psiquiátricos a responsabilidade pelo cuidado com pessoas portadoras de transtornosmentais, e não se cria uma estrutura institucional capaz de absorver esses usuários comuma sociabilidade em alguns casos extremamente restrita. Vale lembrar que toda comuni-cação requer processamento de sentido que é socialmente reconhecido como sentido.
47Por fechamento operacional entendemos que o sistema social somente pode-se reproduzira partir dos seus elementos usando as suas próprias operações. Isso significa que os siste-mas sociais são ‘imunes’ à intervenção externa. A intervenção se manifesta somente comouma perturbação no meio do sistema e o seu  processamento será feito dentro das estrutu-ras do sistema. Desse modo, não há como guiar um sistema, pois ele sempre se auto-conduz.
48A organização tem a sua atuação limitada por duas lógicas antagônicas. De um lado, eladepende na execução das políticas da ‘colaboração’ de outras organizações do sistemapolítico-administrativo, e, essa colaboração será concedida somente se for do interesse daorganização solicitada. De outro lado, o sucesso da sua atuação, expresso no alto grau deengajamento em torno do tema de direitos dos portadores de deficiência nas diferentesinstâncias do sistema administrativo, colocaria em risco a existência da organização e elase tornaria desnecessária já que perdeu a sua função.
49Esse ponto está aprofundado em alguns trabalhos de Peter Fuchs, veja por exemplo Fuchs(2002).
50A integração dos portadores de deficiência em organizações específicas é ao mesmo tempouma redução das liberdades dos indivíduos, que são obrigados agora freqüentar institui-ções especializadas. De que maneira essa inclusão forçada gera conflitos dentro do grupode portadores seria um estudo interessante.

direitos humanos dos portadores de deficiência. Em uma organização
especializada, pode surgir um alto grau de engajamento e expertise.
No entanto, faz-se necessária a transferência desse engajamento e dessa
expertise para dentro de outras organizações especializadas da
administração pública. O fechamento operacional46 das organizações
restringe muito o êxito dessa intervenção47.

Nos países de modernidade plena, a inclusão social dos portadores
de deficiência ocorre por intermediação das organizações especializadas
no atendimento integral desse grupo. Mais uma vez, constatamos que
a sociedade reage aos problemas causados pela diferenciação funcional
criando uma esfera especializada em amenizar os efeitos da
diferenciação funcional. Essa forma de solucionar o problema oculta as
possibilidades de gerar inclusão social por meio do acesso aos processos
comunicativos. A institucionalização dos portadores de deficiência faz
com que os sistemas funcionais se livrem dos sistemas psíquicos, que
têm a sua capacidade de comunicação reduzida, e assim criem
obstáculos para a continuidade de comunicação como operação básica
do sistema48. A continuidade desse novo sistema requer recursos
humanos e financeiros e um fluxo contínuo de excluídos a serem
incluídos49.

Já em regiões de modernidade periférica, a inclusão por via da
instituição caracteriza-se mais pela omissão ou pela incompetência do
que pelo excesso, e as tentativas para facilitar aos portadores de
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deficiências a participação no processo comunicativo são quase
inexistentes.

Independentemente das privações dos direitos básicos da cidadania,
vivenciadas pela maioria dos cidadãos, a situação dos portadores de
deficiência diferencia-se pelo fato de o Estado não ter assumido na prática
esse grupo como um alvo prioritário da sua política, com exceção de
algumas áreas específicas, como a educação, em que há um esforço para
assegurar a oferta educacional, pelo menos na área urbana.

Desse modo, a exclusão social das pessoas com deficiência
manifesta-se de duas formas50: 1) pela falta de meios físicos que
impedem o acesso a determinados serviços e bens públicos, à
informação, à recuperação ou à reabilitação; 2) pela tentativa velada do
poder público de ofuscar a existência das pessoas portadoras de
deficiência na vida social, em função de ausência de conscientização
da população sobre as especificidades e necessidades dos deficientes.
Ainda importa salientar a omissão dos partidos políticos, que não
inserem essa questão nas suas agendas políticas.

Para efetivação da política nacional dos direitos dos portadores
de deficiência, torna-se imprescindível 1) a transformação da exclusão
social em inclusão social de grande parte da população dos portadores
de deficiência (privada da participação em um ou mais sistemas
funcionais) por meio da construção de endereços sociais para os sistemas
psíquicos reduzidos a sua corporalidade e 2) a criação de condições
que possibilitem aos portadores de deficiência a participação nos eventos
comunicativos dos sistemas funcionais.

Diante do exposto, fica evidente que a deficiência é vista, não como
um problema de responsabilidade social, mas como uma característica
específica do indivíduo. Esse olhar não leva em consideração o fato de a
deficiência estar vinculada às condições materiais objetivas da sociedade,
e qualquer indivíduo pode vir a transformar-se em uma pessoa portadora
de deficiência, seja em função de um acidente, seja em função de doença
ou do processo de envelhecimento.

Apesar das mudanças em curso, o poder público ainda observa a
deficiência como uma característica do indivíduo que possui um corpo
com uma disfunção ou imperfeição. Sendo assim, o corpo torna-se o
instrumento da inclusão social, agora não pela sua beleza ou pela sua
habilidade extraordinária, mas em função do seu defeito e da sua
inabilidade.
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